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Ao E.xceIe~ntlssirno. Senhor H H
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE

Prefeito Municipal de Alfredo cmávee C

Assunto: Envio de-Autógrafo de Lei
F

Excelentíssimo Senhor Prefeito, ~ -

Cumprimento a Vossa Excelência e pelo presente, -em execucao ao que
dispõe o artigo 98 da 'Lei Orgânica do Município de Alfredo Cuhavesƒencaminho o
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N°7040l201'9, referente ao PROJETO DE

t LEI coMPLEMENTAR Do LEGISLATIVO Nf* 004/2019, que altere e inelui eneme
na Lei Complementar n° 019/2019 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores Públicos Efetivos da Câmara Municipal, e revoga a Lei
Complementar n° 020/2019, para fazê-'lo executar nos termos dalei. - --
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Sem mais para o momentof reitera-se os protestos de estima e
.consideração E ~ E

E Cordialmente,
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